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EDITAL
Para os efeitos previstos no artigo 56° do Anexo 1 da Lei 7512013 de 12 de setembro, processa-se a elaboração

do presente edital

AVELINO ADRIANO GASPAR DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso

toma público as deLiberações havidas em Reunião de Câmara, sessão ordinária, de 22 de maio

de 2020:

Ponto Um — Proposta do sr. Presidente para que a Câmara Municipal aceite a doação da

empresa Vieira Pocargil, S.A., conforme previsto na alínea j) n.° 1 do artigo 33.° do anexo 1 da

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR MAIORIA, COM VOTOS CONTRA DOS

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA, DADO ENTENDEREM QUE LHES FOI

SONEGADA INFORMAÇÃO RELATIVAMENTE AO FACTO DE NÃO SE

PERCEBER SE ESTA DOAÇÃO CORRESPONDE ÀS MÁSCARAS NÃO

CERTIFICADAS.

OS VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA ALEGAM QUE, MEDIANTE A

FALTA DE INFORMAÇÃO, INTERPRETARAM DE QUE AS MÁSCARAS SEM O

CLIP NASAL, ALVO DE CONTROVERSA, ESTÃO INCLUÍDAS NESTA DOAÇÃO

Ponto Dois — Proposta do sr. Presidente da cãmara para ratificação de seus despachos:

LI. Despacho datado de 08 de maio de 2020, nos termos do n.° 3 do artigo 35.° do anexo 1 da

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;

1.2. Despacho datado de 12 de maio de 2020, nos termos do n°3 do artigo 35.° do anexo Ida

Lei 75/2013, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE. REMETA-SE À ASSEMBLEIA

MUNICIPAL

Ponto Três — Proposta do sr. Presidente da Câmara para prorrogação das medidas aprovadas, no

ponto onze, da reunião de câmara, realizada a 6 de abril de 2020, com vista ao apoio das

famílias, sector empresarial local e instituições particulares de solidariedade social sediadas no

concelho da Povoa de Lanhoso, ao nível da aplicação do tarifário, no âmbito de faculdade

prevista no regulamento de abastecimento de água e drenagem de águas residuais e o de gestão

de resíduos urbanos, higiene e limpeza pública.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE

Ponto Quatro — Proposla do sr. Presidente da Câmara para análise e votação de aditamento à

organização dos serviços municipais, estrutura e competências, bem como ao respetivo

regulamento, para o exercício de 2020, conforme o Decreto-Lei 305/2009 de 23 de outubro com

as especificações implícitas da Lei 49/2012, de 29 de agosto, bem como análise e votação de

alteração ao Mapa de Pessoal e Plano Anual de Recrutamento para vigorar no ano de 2020,

cumprindo o disposto na Lei 35/2014, de 20 de junho, para efeitos do disposto na alínea ccc) do

n.° 1 do art.° 33°. do anexo 1, da Lei 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atualizada.

DELIBER4ÇÃO: APROVADO POR MAIORIA, COM ABSTENÇÃO DOS

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA. REMETE-SE À ASSEMBLEIA

MUNICIPAL
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Ponto Cinco — Proposta dos srs. Vereadores do partido socialista para aplicação de medidas de

apoio à restauração no concelho da Póvoa de Lanhoso.
DELIBERAÇÃO: REJEITADA A PROPOSTA, COM VOTOS A FAVOR DOS

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA E VOTOS CONTRA DA MAIORIA

SOCIAL DEMOCRATA JUSTIFICANDO ESTE SENTIDO DE VOTO PELO TEOR

DO PONTO DOIS DA PRESENTE REUNIÃO, QUE ENTENDEM ESGOTAR O

PROPÓSITO DA PRESENTE PROPOSTA, ATÉ PORQUE É COINCIDENTE EM

ALGUNS ASPETOS.
OS VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA SOLICITARKVI PARA REGISTAR

EM ATA DE QUE SE ESTIVESSEM EM POSIÇÃO INVERSA, NÃO TOMARIAM A

POSIÇÃO TOMADA PELA MAIORIA

Ponto Seis — Proposta dos srs. Vereadores do partido socialista para tornar públicas as reuniões

de câmara realizadas por videoconferência.
DELIBERAÇÃO: PROPOSTA REJEITADA. VOTOS A FAVOR DOS VEREADORES

DO PARTIDO SOCIALISTA. VOTOS CONTRA DOS VEREADORES QUE

REPRESENTAM A MAIORIA SOCIAL DEMOCRATA

Ponto Sete — Proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para celebração de contrato

interadministrativo de delegação de competências com as juntas de Covelas; Ferreiros;

Lanhoso; Monsul; Serzedelo; Travassos; Vilela; Rendufinho; Póvoa de Lanhoso; Santo

Emilião; Geraz do Minho; Galegos; Garfe e as Uniões de Freguesias de Verim, Friande e Ajude;

Calvos e Frades; Esperança e Bmnhais; Campos e Louredo e Águas Santas e Moure, nos termos

do art.° 33° e do art.° 1200, do anexo 1 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, para efeitos de

autorização por pane da assembleia municipal nos termos da ai. ccc) do n.° 1 do art.° 33° do
anexo Ida Lei 75/2013, de 12 de setembro, bem como aprovação dos respetivos compromissos
plurianuais.
DELEBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE. REMETA-SE À ASSEMBLEIA

MUNICIPAL

Ponto Oito — Proposta do sr. presidente da câmara para pedido de autorização prévia à

assembleia municipal para se efetuar consulta ao mercado no âmbito do procedimento de

contratualização de empréstimo de médio e longo prazo para financiamento de Requalificação

de mas nas Freguesias do Concelho, no valor de até 1.438.000,00€ (um milhão quatrocentos e

trinta e oito mil euros), nos termos do previsto na Lei 73/2013, de 03 de setembro em

conjugação com a Lei 75/2013, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE. REMETA-SE À ASSEMBLEIA
MUNICIPAL.

Ponto Nove — Proposta do presidente da câmara para apreciação e votação do relatório de
gestão e prestação de contas do exercício de 2019, com anexação dos relatórios de contas das
entidades nas quais a autarquia exerce posição dominante (EPAVE EM. — também para efeitos

do preceituado na Lei 50/2012, de 31 de agosto), para efeitos de apresentação à assembleia
municipal, para respetiva votação.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR MAIORIA. ABSTENÇÃO DOS VEREADORES
DO PARTIDO SOCIALISTA. REMETA-SE À ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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Ponto Dez — Informação à câmara para efeitos de apresentação à assembleia municipal de

relatório de execução orçamental adstrito ao 4° trimestre de 2019, da EPAVE, E.M., nos termos

do au.0 42° da Lei 50/2012, de 30 de agosto.
DELIBERAÇÃO: INTEIRADOS. REMETA-SE À ASSEMBLEIA MUNICEPAL

Ponto Onze — Proposta do sr. Presidente da Câmara para reconhecimento de interesse
municipal do projeto de valorização da estrutura de apoio à praia fluvial de Verim.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE

Ponto Doze — Proposta do sr. Presidente da câmara municipal para suspensão dos pagamentos,

devidos ao Município pelos encarregados de educação, referentes às mensalidades das
Atividades de Animação e Apoio à Família e fornecimento das refeições escolares, durante o

período compreendido entre o mês de março e o levantamento da suspensão das atividades
letivas e não letivas, prevista no Decreto-Lei n.° lO-N2020, de 13 de março.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE.

Ponto Treze — Proposta do sr. Vereador do urbanismo para a emissão oficiosa de novo alvará
de loteamento, nos termos do disposto no n°4 do art.° 84° do Decreto-lei n°555/99, de 16/12, na
sua atual redação, pela caducidade do licenciamento titulado pelo alvará de loteamento n.°
4/2007, e consequente aprovação daquela operação de loteamento, com as especificidades,
cedências e demais características, que melhor constam das peças que instruíram o processo de

loteamento e que deu origem ao alvará de loteamento n° 4/2007, objeto de declaração de
caducidade por deliberação da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso de 13/01/2013, e que

está na base da presente proposta de emissão oficiosa de novo alvará.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR MAIORIA. ABSTENÇÃO DOS VEREADORES
DO PARTEDO SOCIALISTA

Ponto Catorze — Proposta do sr. Presidente da câmara municipal para a Y’ alteração

modificativa ao Orçamento e Grandes Opções do Plano 2020, e remessa à assembleia

municipal.
DELEBERAÇÃO: APROVADO POR MAIORIA. ABSTENÇÃO DOS VEREADORES
DO PARTIDO SOCIALISTA. REMETA-SE À ASSEMBLEIA MUNICIPAL

Ponto Quinze — Proposta do sr. Vereador com a área da mobilidade para alocação do

financiamento das verbas provenientes do Fundo Ambiental, nomeadamente a dotação

orçamenta! do Programa de Apoio à Redução Tarifaria (PART) que coube ao Município da

Póvoa de Lanhoso, para ativação e garantia das linhas de transporte escolar/transporte público

necessárias a partir do dia 18 de maio, assegurando os custos associados às mesmas.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE

Ponto Dezasseis — Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para autorização de abertura

de estabelecimentos de comércio e restauração, de lojas com porta aberta para a rua com mais

de 400m2 ou partes de lojas com mais de 400m2, a partir de 25 de maio de 2020, nos termos da

faculdade prevista na Resolução do Conselho de Ministros n.° 33-C/2020, de 30 de abril.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE
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Ponto Dezassete — Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para redução de taxas

inerentes à ocupação dos espaços de venda dos setores de atividade de carater geral (com

exceção do setor alimentar) com lugar na Feira Semanal da Póvoa de Lanhoso, aquando do

restante levantamento das medidas de confinamento no âmbito do combate à pandemia da

doença covid-19.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR IJNANIMIDADE. REMETA-SE À ASSEMBLEIA
MUNICIPAL

Ponto Dezoito — Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para aprovar o pagamento da

taxa adstrita a emissão do alvará de construção, emitido para o processo de obras, LE-EDI

50/2019, referente a uma obra de construção de uma moradia multifamiliar isolada, na Rua das

Quinteiras, União de Freguesias de Campo e Louredo, em três prestações mensais.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE

Ponto Dezanove — Proposta do sr. Presidente da Câmara para que a câmara autorize a

organização do sorteio “Juntos Pelo Comércio Local”, no âmbito das medidas de incentivo e

recuperação da economia local, e aprove o respetivo conjunto de normas reguladoras.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE

Para geral conhecimento, se passou o presente e outros de leor igual que vão ser afixados nos

lugares de estilo.

E para se constar se lavrou o presente edital que eu 7.
enquanto secretário(a) do executivo, subscrevo.

Póvoa de Lanhoso, 22 de maio de 2020

O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso,

(Avelino Adriano Gaspar da Silva, sr.)
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